
INDICAÇÃO Nº 
101
, DE 2008

                                                INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, para que sejam destinados recursos financeiros no valor de R$ 291.800,00 (duzentos e noventa e um mil e oitocentos reais) para aquisição de equipamentos hospitalares para a Santa Casa de Misericórdia ‘’Padre João Schneider’’ no município de Martinópolis.

JUSTIFICATIVA

                                                 Esta solicitação se faz urgente já que esta Santa Casa encontra-se há dez anos lutando contra uma grave crise financeira, a qual dificulta soberbamente o atendimento prestado aos dignos munícipes do município de Martinópolis, que carecem destes serviços de viés filantrópico e sem fins lucrativos.  

                                                Outrossim, pelo fato desta crise financeira, a Santa Casa de Misericórdia ‘’Padre João Schneider’’, não realiza benfeitorias na estrutura física há anos, e um déficit no âmbito de equipamentos, os quais são essenciais para a implantação de 03 (três) leitos para a Unidade de Terapia Intensiva tipo II, primordiais para o bom atendimento dos pacientes que carecem dos serviços prestados por esta importante entidade. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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